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Local: Av. General Justo, 307 – Sala de Reunião – 4º Andar

Macrotema: Turismo Náutico, Busca da Regulamentação dos Cruzeiros Marítimos no País.

Tema: A Marinha Brasileira e os Marcos Regulatórios do Setor Marítimo que influenciam o Turismo Náutico 
Transcrição notas taquigráficas
PRESIDENTE OSWALDO TRIGUEIROS JUNIOR – Boa tarde a todos. Sejam bem-vindos!

Minhas senhoras e meus senhores, vamos continuar nosso macrotema. 

Hoje, vamos abordar o tema: A Marinha Brasileira e os Marcos Regulatórios do Setor Marítimo que influenciam o Turismo Náutico.
Para falar sobre esse tema, convidamos o Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira e o Embaixador João Clemente Baena Soares. Ficamos gratos por terem aceito nosso convite.

Vou fazer uma ligeira apresentação dos palestrantes. 
O Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira foi promovido a Vice-Almirante em março de 2008. Serviu mais de 16 anos embarcado, e possui mais de 1.200 dias de mar. Além de Capitão dos Portos do Rio de Janeiro, foi Comandante do Aviso de Instrução Aspirante Nascimento, da Corveta Frontin, da Fragata Bosisio, do Segundo Esquadrão de Escolta, do Centro de Instrução Almirante Alexandrino, da Escola Naval, do Sétimo Distrito Naval.
Atualmente, exerce o cargo de Diretor de Portos e Costas. Aperfeiçoado em Eletrônica, possui todos os cursos da Escola de Guerra Naval e o Curso de Estado-Maior da Armada Chilena. Possui as principais condecorações militares do país.
O segundo painelista é o Embaixador João Clemente Baena Soares, Diplomata de carreira e Bacharel em Direito pela Pontifica Universidade Católica – PUC do Rio de Janeiro. Foi Secretário Geral da Organização dos Estados Americanos – OEA, durante 10 anos. 

No Itamaraty foi um dos mais influentes da Diplomacia Brasileira, tendo sido Secretário-Geral por cinco dos seus trinta e um anos dedicados à Diplomacia. Recebeu, do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas – ONU Kofi Annan uma deferência especial, quando o indicou para o High-Level Panel on Threats, Challenges and Change, na qualidade de membro da Comissão de Direito Internacional.
Figura entre os maiores e mais destacados nomes da Diplomacia Mundial, e atualmente é membro da Comissão Jurídica Interamericana da OEA, da Academia Brasileira de Filosofia, do Pen Clube e do Conselho Técnico da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviço e Turismo – CNC.

Para moderar a reunião, convidamos o Conselheiro João Flávio Pedrosa, para quem passo a palavra.
SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Muito obrigado, presidente.
Quero agradecer a presença dos dois palestrantes, e registrar e agradecer as presenças do Sr. Pedro Guimarães, Subsecretário de Turismo, que já deve estar chegando; da Sra. Adriana Homem de Carvalho, vice-presidente da ABEOC – Associação Brasileira de Empresas de Eventos Nacional; da Sra. Fernanda Rodrigues Saldanha de Azevedo, chefe da Divisão de Permanência; do Capitão de Corveta Luiz Alberto Campos da Silva; do Capitão de Mar e Guerra Manoel Nelson Bezerra Junior, dentre outros convidados ilustres, que contam conosco para ouvir da experiência dos dois palestrantes, naquilo que diz respeito tanto ao posicionamento da nossa Marinha em relação aos cruzeiros marítimos em águas jurisdicionais brasileiras com o Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, quanto da nossa Diplomacia, na presença do Embaixador Baena Soares, a quem reputo com uma experiência impar em toda a sua vivencia, em especial no tocante à Emenda Constitucional nº 7.
Tivemos a oportunidade de conviver, com o Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, em episódios ligados à Capitania dos Portos. De lá para cá, de forma muito fraterna tenho procurado acompanhar essa brilhante carreira que, aliás, tem origem familiar. Então, agradeço muito sua presença. 
Para não nos alongarmos, ele tem um compromisso firmado há algum tempo. Então, passo a palavra ao Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira.

SR. VICE-ALMIRANTE EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA (Marinha do Brasil) – Dr. Oswaldo Trigueiros, presidente do Conselho de Turismo da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo. Inicialmente, gostaria de agradecê-lo. Eu me sinto especialmente honrado por estar ao lado do Embaixador Baena Soares. É uma grande honra participar desse painel com Vossa Excelência e uma grande responsabilidade.
Agradeço a presença de todos, alguns velhos conhecidos, velhos amigos, uma parcela extremamente representativa do turismo de cruzeiros, do setor de turismo do Brasil. Eu me sinto muito satisfeito em poder apresentar algumas posições da Diretoria de Portos e Costas, a respeito do turismo de cruzeiro marítimo.
A Marinha não é a única entidade associada  ao turismo de cruzeiro marítimo, mas uma das sete principais instituições. Temos as autoridades portuárias de cada porto, a Polícia Federal, a Receita Federal, a ANTAQ – Agência Nacional de Transportes Aquaviários, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, a Vigilância Agropecuária. E, finalmente, a autoridade marítima, essencialmente responsável pela segurança no que tange à navegação.
(Apresentação: Marinha do Brasil – Diretoria de Portos e Costas)
As grandes atribuições da Marinha são: a segurança da navegação; a salvaguarda da vida humana no mar e nas hidrovias; a prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio; e o ordenamento do espaço aquaviário com vistas à segurança da navegação.
Essa é a nossa preocupação, o nosso norte, a marca que procuramos garantir. Nada é tão importante para o turismo quanto a segurança. Um pequeno acidente, uma bobagem, um ar condicionado do navio que fique parado por um dia é suficiente para causar uma notícia de jornal.
Tivemos 500 mil passageiros no ano passado, morreram dois. E não foram acidentes de navegação, mas acidentes normais. Mas, tudo é notícia de jornal, causa impacto. Daí a importância da segurança. Não sou ligado ao mercado turístico, mas não tenho dúvida do impacto que pode causar qualquer contratempo nos aspectos da segurança. E essa é a grande preocupação da autoridade marítima: garantir não só que o passageiro, mas também o tripulante e os outros ramos da nossa atividade, os pescadores, o esporte recreio, que quem vá para o mar, volte tranquilo, em segurança. Essa é a nossa grande missão. É assim que a autoridade marítima vê o problema do cruzeiro marítimo, assim como todas as atividades ligadas ao mar.
Um detalhe interessante: por muito tempo, se questionou a criação da Guarda Costeira. Hoje, a tendência mundial é exatamente o contrário, a Marinha de duplo emprego, uma Marinha flex. Cada vez mais, as Marinhas, por uma questão de economia, estão se voltando para a dupla atividade, em vez de ficar só na defesa. Cada vez mais países estão adotando essa fórmula que tem origem na nossa herança portuguesa. 

Portugal criou as Capitanias de Portos. As primeiras, em 1.700, quando já havia essa preocupação inicial. Herdamos, mantivemos e criamos essa maneira de ver a navegação extremamente ligada à Marinha. Hoje, vemos que outros países estão adotando esse modelo pela economicidade que traz. De certa forma, é bom vermos que o que estamos fazendo está sendo seguido. 
Para mostrar como a Marinha se distribui, em termos de autoridade marítima, em capitanias dos portos. Temos 60 organizações militares ligadas diretamente à autoridade marítima, voltadas para a segurança de navegação espalhadas pelo país. Há um projeto de criação de mais 29, essencialmente no Rio  Amazonas, onde temos grandes deficiências em segurança da navegação, com muitos acidentes nas hidrovias interiores.

Na nossa costa haverá alguns incrementos, mas basicamente melhorando o que já existe. Não se antevê um número de novas unidades. As unidades estão bem localizadas, bem distribuídas. De certa forma, não precisamos de maior número de unidades. Mas, talvez, que elas cresçam onde já estão.
Distribuídos pelo Brasil, temos os chamados Distritos Navais. O 1º Distrito Naval é aqui no Rio de Janeiro, o principal, onde estão as atividades marítimas como um todo. Os principais estaleiros estão aqui, a produção de petróleo é no Estado do Rio de Janeiro, as barcas Rio-Niterói que têm um nível muito grande, as sedes das grandes companhias de navegação, o turismo náutico. O turismo náutico no Rio de Janeiro, sem dúvida, é muito desenvolvido. Não só o turismo de cruzeiro marítimo, que vem aqui, mas principalmente o turismo na Baía de Ilha Grande, em Cabo Frio, em Búzios. Realmente, diria que poucos lugares do mundo têm a atividade marítima que temos no Rio de Janeiro, hoje, como um todo.
O 2º Distrito Naval é em Salvador; o 3º Distrito Naval, no Nordeste; o 4º Distrito Naval pega a Amazônia Oriental, o Estado do Pará, Maranhão e Amapá. Do outro lado do Amazonas fica o 9º Distrito Naval, que compreende o Estado do Amazonas, o Acre, Roraima e Rondônia. Para o Sul, temos o 8º Distrito Naval, um distrito pequeno, mas extremamente ativo pela atividade de São Paulo, pela quantidade de empresas e comércio do Porto de Santos. Mais ao Sul, temos o 5º Distrito Naval, com os estados do Sul. No interior, o 7º Distrito Naval, com Brasília, Tocantins e Goiás. O 6º Distrito Naval é em Mato Grosso.
É assim que a Marinha se organiza para cuidar das embarcações de todos os tipos, e garantir a segurança de quem vai para o mar ou circula pelas nossas hidrovias interiores.
Nossa legislação é muito baseada nas normas da International Maritime Organization – IMO. E as normas variam de acordo com os tipos de embarcação. Temos embarcações de carga com um determinado tipo de norma de segurança, as embarcações de passageiros, as embarcações de pesca e as de esporte e recreio.
Para nós, para a Marinha faz pouca diferença se a embarcação de passageiros é para o turismo ou para o transporte. Realmente, temos discutido muito esse ponto. Mas, aí, lançaria a pergunta, já que várias vezes sou questionado: Quando a gente raciocina, o cruzeiro marítimo é uma embarcação especial? Sim, são embarcações enormes, com todo o conforto. Só que o turismo – e peço que os senhores confirmem – é muito mais do que o cruzeiro marítimo. É a escuna que está em Angra dos Reis; aqueles navios do Rio Amazonas que levam turistas para ver o encontro das águas. O turismo náutico é muito maior do que o cruzeiro para o marítimo. O que define a embarcação, o que define as normas é o fato de ele carregar pessoas. Pessoas que têm a seguinte características: são leigas, não são especialistas no mar, pagaram para fazerem isso e confiam que, quem o está transportando, está fazendo com segurança. Essa é a grande característica do passageiro da Barca Rio-Niterói, de alguém que vai passear em uma escuna em Angra dos Reis e Búzios, alguém que faz a travessia do Rio Amazonas ou que compra uma passagem num transatlântico. 
O conceito básico é esse: pessoas que não entendem do assunto e acreditam que estão seguras.

As normas são voltadas para esse tipo de embarcação. Não há diferença para a embarcação que está sendo empregada no turismo ou no transporte de passageiros. Esse aspecto envolve muito mais as outras entidades ligadas ao controle da atividade turística no Brasil, como Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, o Ministério do Turismo, a ANTAQ – Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Mas, sob o ponto de vista da Marinha, o que nos interessa principalmente é que aquele navio esteja em condições de transportar aqueles passageiros que está transportando. 

Esse é um detalhe importante. Sempre sou questionado sobre o porquê não existir uma normatização especial para o navio de turismo. Até agora não sentimos essa necessidade, sob o ponto de vista da segurança da navegação, da segurança do passageiro.
É claro que nada é definitivo. Nós não estamos fechados. Pelo contrário, grande parte das ideias, das normas vieram de sugestões, de conversas entre pessoas que entendem do assunto tanto ou mais do que nós. Estamos abertos a sugestões, mas a posição da Marinha, até o momento, é essa.
De acordo com a finalidade, temos normas para navios de carga, de passageiros, de pesca e de esporte recreio.
Outro aspecto muito importante é a área em que vai operar a embarcação: mar aberto ou águas interiores. Isso muda o tipo de norma que aplicamos à embarcação.
Voltando para o caso especifico dessa palestra, os cruzeiros marítimos, o sonho de todos os brasileiros. Esse também é meu sonho. Tenho 1.200 dias de mar, mas nenhum em cruzeiro marítimo, apenas em navios de guerra. Mas um dia farei!
Os navios de cruzeiros marítimos geralmente são navios de bandeira estrangeira, internacionais. Usamos muito a normatização da IMO – International Maritime Organization, com suas duas grandes convenções. A SOLAS – Safety of Life at Sea começou após o acidente do Titanic e vem sendo aperfeiçoada. E a STCW - Standards of Training, Certification and Watchkeeping for Seafarers, que são as normas referentes ao preparo das tripulações, das qualificações que devem ter um tripulante que opera um navio desses.

Essas são as duas grandes normas. A partir delas, há uma série de códigos que definem que requisitos devem  ter um navio de cruzeiro.

Além dessas, no Brasil, temos as Normas da Autoridade Marítima – NORMAM, que muitos dos senhores que lidam com essa área conhecem. De certa forma, refletem de uma maneira ou de outra o que temos na SOLAS ou na STCW.

Um detalhe, o STCW sofreu uma grande mudança. Vamos mudar nos próximos três ou quatro anos. Houve uma convenção nas Filipinas, e vai haver grandes mudanças no STCW. Estamos nos preparando para estudar o assunto, mas o preparo do tripulante, daqui para frente, vai ser muito diferente do que havia até o ano passado.
Cabe às sociedades classificadoras e certificadoras, por delegação de competência da autoridade marítima, realizar perícias para verificar se as embarcações estão operando de acordo com essas normas. Adicionalmente são realizadas, pela autoridade marítima, perícias de “Estado do Porto”.

 Temos nosso port state control, pericias que são feitas para verificar o navio de estado do porto, o navio de estado de bandeira. O grande trabalho, a principal, é a delegação que damos às grandes sociedades classificadoras e certificadoras para que verifiquem se o navio está, efetivamente, em condições de navegar. 

É assim que funciona mais ou menos em todo o mundo. Não somos particularmente diferentes do resto do mundo. Pelo contrário, seguimos uma tradição comum aos grandes países ligados à navegação marítima.
Mas, em paralelo às sociedades classificadoras e certificadoras, como vamos mostrar em slide mais adiante, fazemos inspeções com os nossos historiadores e nossos inspetores. Quando detectamos problemas, primeiro, verificamos por que o problema não foi detectado pela sociedade classificadora e certificadora. As sociedades classificadoras e certificadoras fazem inspeção a cada três, seis meses. A nossa inspeção, naquele momento, garante que aquele navio, que está passando uma temporada no Brasil, está em condições.
Outro aspecto importante da nossa atuação diz respeito ao ensino profissional marítimo. Os marítimos brasileiros são relativamente bem conceituados. Temos uma formação relativamente boa, em especial na área de oficiais. Nossos centros de instrução são muito bem estruturados, muito bem montados. Temos um em Belém, e outro no Rio de Janeiro. 
Esses centros prepararam os nossos oficiais, e aperfeiçoam os marítimos, os subalternos, os não oficiais. Os oficiais são todos formados lá. Os não oficiais são formados em diferentes capitanias, escolas. E, conforme vão ascendendo na carreira, vão para centros de instrução e obterem cursos que aprofundem o conhecimento que têm na atividade que exercem.

Somos responsáveis pelos marítimos, fluviários, pelos trabalhadores portuários autônomos, pescadores, nos aspectos marinheiros da profissão e os mergulhadores profissionais. 
Não ensinamos o pescador a pescar. Nós o ensinamos a navegar. Esse é um dos grandes problemas. Nosso pescador é muito refratário aos requisitos de segurança. Grande parte das fatalidades acontece entre os pescadores. Nós distribuíamos coletes salva-vidas, mas existe certo fatalismo na maneira como encararam a ida deles para o mar. Essa é uma dificuldade que temos que enfrentar., Não é aceitável o número de fatalidades que temos entre nossos pescadores, como vamos ver mais adiante.
A área dos mergulhadores profissionais está muito desenvolvida no Brasil. A Petrobras opera as plataformas, os mergulhadores vão a grandes profundidades. Essa é uma preocupação muito grande para a autoridade marítima para que o façam em segurança, sem acidentes desnecessários.
Além do ensino profissional marítimo, temos dois tipos de profissionais com os quais nos preocupamos, apesar de não sermos responsáveis diretos por seu preparo.

Para terem uma ideia dos números, no ano passado formamos 48 mil profissionais nos diversos cursos. Formamos ou aperfeiçoamos. Para os recursos que dispomos, diria que o resultado é extremamente alvissareiro: 48 mil.
Especificamente na área de oficiais, uma área em que há certa disputa, como pode verificar quem está acompanhando. Os armadores e os sindicatos falam sobre a falta de oficiais de Marinha Mercante. E realmente houve uma explosão muito grande nas atividades marítimas no Brasil, estamos precisando muito de oficiais de Marinha Mercante. A autoridade marítima está respondendo. Passamos, a partir de 2005, de 264 alunos, e vamos chegar a 870, quase três vezes, no espaço de nove anos. Essa é a resposta que estamos dando a essa necessidade de oficiais de Marinha Mercante. E estamos tentando aumentar ainda mais esse ano. Tudo indica que, em 2014, vamos chegar a mais de 1.000 oficiais formados.
Como estava falando, dois tipos de profissionais não são formados pela Marinha, mas são controlados por nós: os tripulantes aquaviários que trabalham nas plataformas, os petroleiros que trabalham em plataformas que, ao irem para a plataforma, têm que ter qualificação por estarem operando em embarcação. A plataforma é uma embarcação. Então, eles têm que ter requisitos de segurança, têm que atender a treinamentos de segurança, combate a incêndio, abandono da plataforma. Têm que entender normas de segurança por estarem no meio de mar, flutuando. Então, uma série de cursos são dados para esses tripulantes, que chamamos de tripulantes não-aquaviários, tripulantes que trabalham em plataformas, mas não têm a formação de aquaviários e nem são considerados como tal.

A segunda categoria, que interessa diretamente aos senhores, é a categoria dos chamados profissionais não-tripulantes. Esses fazem os serviços de hotelaria nos cruzeiros marítimos. Não basta ser um bom cozinheiro, um bom garçom ou músico. Eles têm que ter requisitos básicos para trabalhar em uma embarcação. Então, eles têm que saber combater incêndios, abandonar o navio, controlar distúrbios. Num acidente, espera-se pânico. E quem vai ter contato com o passageiro vai ser o profissional não-tripulante, que deve ter um treinamento especifico voltado para isso. Como vai orientar o pessoal, no caso de um incêndio? Os primeiros socorros? O cozinheiro, o garçom, o  camareiro têm que ter essa qualificação especifica. 
Para isso, temos a NORMAM 24, que  regula o credenciamento e os cursos que preparam esses profissionais. Foram credenciados 59 cursos de 21 Instituições de Ensino privadas no Brasil; e foram emitidos cerca de 82.000 certificados, gerando tarefas e custos de homologação. Para a Marinha, essa tem sido mais uma dificuldade orçamentária. Mas, isso tem que ser feito!
Qual o pedido que faço a todos os senhores que estão aqui? Sentimos que os cursos são feitos muito em cima da hora. Ou seja, sabemos que, em novembro, dezembro, vai começar a temporada de cruzeiros no Brasil, que vai de novembro a março. Pois é, até julho não há nenhum curso. De repente, a partir de agosto, começam os pedidos para 10 mil, 15 mil vagas. Um número enorme para um curto espaço de tempo. E sob o risco do transatlântico não pode ancorar! Sabemos que vão chegar tantos transatlânticos, que vão precisar de não sei quantos profissionais não-tripulantes. Então, é importante esse preparo desde agora. Poderíamos começar a dar os cursos, a selecionar quem vai trabalhar e não haja correria. Seria bom para os senhores, bom para a autoridade marítima. 

Dá tranquilidade saber que aquele pessoal foi bem preparado. Essa é uma solicitação! Solicitaria que façam esse contato, façam esse planejamento e levem em consideração a necessidade de que esse pessoal seja preparado para atender as tarefas que têm a bordo.
Temos cedido, porque nossa ideia não é dificultar. Mas, já houve caso da parte prática do curso ser feita durante a viagem! Isso é um problema. Não deve ser assim. Peço que levem tudo isso em consideração no planejamento que fazem em seus cruzeiros marítimos para 2012, quando, se Deus quiser, haverá um novo recorde!
Essas são fotos de como os cursos são dados: combate a incêndio, abandono de navio. As escolas são muito bem preparadas. O curso é muito bom até para quem não vai trabalhar em navios. As pessoas que fazem esses cursos adquirem uma postura nova frente a situações de emergência.
É interessante porque nessa balsa há um pouco de tudo: agulha de costura, espelho, água, bala Jujuba. (Risos)
Quando era calouro da Escola Naval, viajei no Cruzador Tamandaré para Buenos Aires. Os aspirantes, no final da tarde, sentavam naquelas balsas antigas, ainda da 2ª Guerra Mundial, e roubávamos Jujubas. Uma vez, comi 20 Jujubas e passei muito mal. (Risos)
Essa foto mostra um treinamento em uma baleeira, o treinamento em primeiros socorros. Então, são cursos muito importantes, que acrescentam muito e dão tranquilidade para a autoridade marítima de que o navio, cuja tripulação passou por esse curso, está em condições de enfrentar uma emergência. Ninguém quer, mas acontece no mar!
Outro problema que tem acontecido, de vez em quando, é o problema do calado, das dimensões das embarcações, dos pontos de fundeio. A autoridade marítima trabalha em coordenação com a autoridade portuária, com as autoridades dos estados e municipais no caso dos pontos de fundeio. Qual a postura da Marinha? Atender as condições de segurança. Jamais abrimos mão das condições de segurança da navegação. A partir desse momento, as exigências adicionais ou limitações adicionais atendem às solicitações das autoridades municipais e estaduais.
Assim, temos o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro. As cidades devem ter seu Plano de Gerenciamento Costeiro. Os estados têm. E cabe a eles dizerem o que querem, não à Marinha. A Marinha não vai deixar de atender a uma solicitação. 
Um exemplo típico ocorreu em Búzios. Os pontos de fundeio em Búzios são quatro, três, dois? Desde que haja segurança, o número de pontos de fundeio são tantos quantos atender à solicitação do governo do estado, através dos seus institutos ou que a prefeitura de Búzios solicitarem à Marinha. Não nos metemos nisso. Agora, jamais deixaremos maior número de navios que a segurança permite. O número mínimo será determinado. 
Essa é nossa postura, também, para o estabelecimento de calados. Muitas vezes, há uma pressão para aumentar o calado, permitir navios maiores. Mas para isso tudo existem limites. Até onde podemos ir? O estudo desse assunto, a ciência por trás disso está mudando muito. Os navios estão mudando! A Austrália desenvolveu navios com calado para fundos de lama. São interessantes! Está se desenvolvendo muito essa área que trata das dimensões que as embarcações podem ter para navegar em determinada área. 
Temos sentido que cada vez a relação entre o tamanho do navio e a largura do canal é cada vez maior. Isso tudo tem que ser feito com muito cuidado. O lucro é infinitamente menor do que o prejuízo de um acidente com um navio. Imaginem uma acidente com um navio tanque na área de São Sebastião, uma área de preservação ecológica? Ou na região da Ilha Grande? O que poderia acontecer, se tivéssemos um acidente ali? Os prejuízos de um acidente são enormes. Daí nossa preocupação!
Hoje, uma das maiores preocupações é na atividade esporte recreio. Há uma grande quantidade de acidentes com Jet ski. E o pior, acidentes que podiam ser evitados. Acidentes por negligência, imprudência ou imperícia. Falhas humanas! E vemos acidentes com mortes, pais de família perdendo os filhos. 
Mas, há limites para a fiscalização. A fiscalização é cara! Fiscalizar custa dinheiro do nosso bolso, do bolso do contribuinte. E mais: por mais que fiscalizemos, o Brasil têm não sei quantas centenas de lagos, represas, rios! Fiscalizar tudo isso é quase impossível e muito caro! Temos que ter mentalidade de 1º Mundo, de que é perigoso! É perigoso, não pode acontecer pelos prejuízos que causam a todos, às famílias e etc. Então, o esporte recreio é uma das nossas grandes preocupações pela quantidade de acidentes.
As atividades com passageiros tiveram menos de 10% de acidentes. E 10% de acidentes em navios mistos de passageiros e carga. Dos seiscentos e tantos acidentes que tivemos no ano passado, apenas 20% estavam ligados a navios de passageiros. E, aí, não estão incluídos apenas os transatlânticos, mas todas as embarcações que transportam passageiros no país. Desde os pequenos, de cinco metros, voltados para transporte escolar na Amazônia até o transatlântico.

Tivemos 277 fatalidades no mar e nas hidrovias, no ano passado. Um número relativamente pequeno, se comparado, por exemplo, com Brasília. Morrem mais pessoas de acidentes de trânsito em Brasília em cinco meses do que no Brasil inteiro nas hidrovias e no mar no mesmo período. Em termos numéricos esse número não é grande. Mas, qual o problema?  Podia ser muito menor. Grande parte desses acidentes poderiam ter sido evitados, se por parte do patrão, do comandante da embarcação, dos operadores, dos tripulantes ou dos passageiros um mínimo de cuidado. 

O mar não é nosso ambiente natural. Então, se tivéssemos o mínimo de cuidado, poderíamos ter evitado muitos acidentes, muitas fatalidades e desaparecimentos. 
Na pesca, quase 1/3 das fatalidades acontecem nessa atividade. Nosso mar não é tão ruim assim. O mar do Brasil é um mar tranquilo, o mar tropical. Comparado com o que poderia ser, diria que temos que melhorar, podemos melhorar. Esse é nosso esforço. Não ficamos satisfeitos com o que vemos. Essa é minha postura, a postura das capitanias e da Diretoria de Portos e Costas. Pretendemos ser cada vez mais rigorosos com as infrações cometidas no mar pelo potencial de causar acidentes.
Para terem uma ideia, no ano passado, tivemos 9 acidentes e fatos de navegação. O fato de navegação é o problema não associado ao ato de navegar. Por exemplo, na embarcação Marco Polo e no MS Música tivemos dois falecimentos. Não foram associados ao ato de navegar. Um passageiro caiu. É um fato da navegação. Acho que estamos bem nessa área de transatlânticos marítimos.
Forma abertos 9 inquéritos, dos quais 2 por acidentes e 7 por fatos de navegação. Tivemos 2 falecimentos e 3 feridos, ao longo de toda a última temporada. Não é um número excessivo. As mortes senão naturais não foram em decorrência dos navios, mas de outros problemas. 

A Marinha fez 92 Inspeções de port state control realizadas  nos  últimos
   3 anos, um número relativamente bom, considerando o número de navios que vêm para cá. Ou seja, cada navio foi inspecionado pelo menos uma vez por ano, além da inspeção que sofre das sociedades classificadoras e certificadoras.

De forma geral, os navios na maioria são novos e em boas condições de operação, seguros e dentro dos padrões internacionais. Os navios transatlânticos não são uma preocupação para nós. De forma geral, são considerados adequados.
O Harmonia, por exemplo, está aqui todos os anos. Já conhecemos o navio. Quando o navio vem ao Brasil pela primeira vez, sofre uma inspeção rigorosa. Há uma preocupação maior. Depois que ele passa pela primeira inspeção, as inspeções passam a ser de acompanhamento. 

Em 2009, o Navio MS Prisendam apresentou 3 deficiências, sendo 2    geradores principais e excesso de resíduo oleoso a bordo. E, em 2010, O MSC Música teve uma avaria no sistema de ar condicionado central. 

Interessa à Marinha os navios estarem em segurança. E interessa a qualquer um. Ninguém vai passear de navio para se aborrecer. Os senhores sabem muito mais do que eu as consequencias de um navio inadequado, um navio que não esteja seguro para navegar. 
Para encerrar, vou fazer um pouco de propaganda da Marinha. E vou passar um clipe sobre o outro lado da Marinha, a defesa.
(Apresentação: Marinha do Brasil)

SR. VICE-ALMIRANTE EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA (Marinha do Brasil) – Muito obrigado a todos. (Palmas)

SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Obrigado, Vice-Almirante, pela exposição e pela dinâmica dessa apresentação, que nos coloca na condição der espectadores de um Top Gun avançado para nossa Marinha.

O cinema americano se especializou em fazer pelas Forças Armadas americanas um empenho de turismo, antes até de defesa. Todas as imagens são levadas ao grande público. E esse grande público aprecia essas imagens não exatamente pela defesa, e sim pela imponência, pela importância e pela segurança.
A Marinha brasileira tem esse papel, no poder marítimo de desenvolver para a segurança dos cruzeiros marítimos algo que vai além dos próprios cruzeiros marítimos: o poder naval, a capacidade que temos de defender as nossas águas jurisdicionais brasileiras e fazer disso empenho para que eles venham com tranquilidade fazer turismo no Brasil.
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Em águas territoriais, por exemplo, do Mediterrâneo, há um incidência de fatores que não são mais o do chamamento ao turismo, que preocupam ao turista. E fazem com que, hoje, estejamos canalizando parte desse tipo de público que vem do Norte da Europa quem sabe aqui para o Brasil. Aqueles que operam o turismo e antecipam essa visão geopolítica são capazes de compreender isso.
Sabemos da sua necessidade de um compromisso. Então, quero pedir ao presidente Oswaldo Trigueiros Junior que lhe faça a entrega, nesse momento, do Certificado de Participação. 

(É feita a entrega do Certificado de Participação ao Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira)
(Palmas)

SR. CONSELEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Sabemos que as perguntas, dirigidas ao Vice-Almirante serão na verdade respondidas por seus assistentes, o Capitão de Corveta Luiz Alberto Campos da Silva; e o Capitão de Mar e Guerra Manoel Nelson Bezerra Junior.

O Capitão de Mar e Guerra Manoel Nelson Bezerra Junior, por ser o mais antigo, ficará responsável por essa missão de respostas às questões que forem formuladas ao Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira.

Fique à vontade, Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, em caso da necessidade da sua ausência. Mas, esteja também convidado a permanecer o tempo que for possível.
SR. VICE-ALMIRANTE EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA (Marinha do Brasil) – O Embaixador vai falar agora. Então, se me permitissem, gostaria de ficar um pouco e ouvi-lo, embora, talvez, tenha que sair no meio da sua apresentação.
SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Está ótimo!

Com a palavra, o Embaixador João Clemente Baena Soares. Temos uma platéia magnífica. Muito obrigado, Embaixador João Clemente Baena Soares.

SR. EMBAIXADOR JOÃO CLEMENTE BAENA SOARES (OEA) – Agradeço ao nosso presidente. Agradeço a todos.  Aos amigos e amigas presentes, especialmente ao Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, que nos trouxe dados e informações numa palestra objetivo. E que meu uma dose de otimismo necessária, diante do que vou dizer. Peço que nosso presidente aceite meus agradecimentos especiais. 

Nessa onda de agradecimentos, queria agradecer à amiga Josineide Fernandes que me emprestou seus óculos, sem os quais não poderia ler nada! (Risos)

Essa é uma contingência. Com o passar do tempo, vamos esquecendo as coisas! Outro dia, fui me barbear e perguntei quem era aquela pessoa que estava ali! (Risos)

Aceitei esse convite do nosso presidente porque sou ousado. E, também, por me sentir protegido e estimulado pela presença do nosso Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira.
O tema proposta é extenso, complexo e quase impossível, como disse ao presidente do Conselho. A prudência me aconselha a restringir o alcance do tema na minha exposição. E, também, a acolher as observações e comentários de outros conselheiros, mais bem informados e mais próximos do assunto.
Temos todos o objetivo maior de prestigiar a fortalecer a indústria turística do país em seus diferentes setores. Esse creio é o tema maior que nos une neste diálogo.
Devo dizer-lhes que “Tomei um Ita no Norte para vir no Rio morar”, como diz a canção. Vim de Belém do Pará pela costeira no navio Itanagé, antes da 2ª Guerra Mundial. Depois, tomei, nesse vai e vem, outros navios: Pedro 1º, Pedro 2º do Lloyd Brasileiro. Todos desapareceram dos nossos portos e não foram substituídos. Persistem na nostalgia de alguns e na mitologia de outros.
Para ocupar meu posto na Embaixada do Brasil, em Lisboa, atravessei o Atlântico no Vera Cruz, na barca o irmão do Santa Maria, protagonista de fatos históricos, como todos sabem.

Naquele tempo, se havia, menos containers, mais gente navegando e quase nada de cruzeiros marítimos, pelo menos por essas bandas.

Gostávamos dos navios estrangeiros. Éramos jovens, jovens diplomatas aqui no Rio. Na nossa qualidade profissional e com autorização da alfândega, podíamos visitar os barcos italianos, franceses, ingleses, que aportavam regularmente e atracavam no Rio de Janeiro.
Naquele tempo, não existia duty free. Nós íamos mesmo comer! Comer como aprendizes de gourmet as iguarias especiais, menos naturalmente nos navios ingleses. (Riem)
Se lhes trago esses episódios é para marcar as diferenças com o presente. E não é tanto tempo assim. 
Nos nossos dias, o turismo marítimo faz-se nos cruzeiros. E é o que nos interessa nesse Conselho.

Há inúmeras perguntas a propor, mas quero iniciar com as perplexidades. A primeira perplexidade de quem deseja colaborar com o que se pede, a elaboração de documentos sobre o turismo náutico e regulamentação dos cruzeiros marítimos, não dispomos de Marinha Mercante significativa. Muito menos de navios de cruzeiro turístico.
Temos navios ainda, estaleiros ainda. Poucos para um país de tamanho litoral e economia tão rápida em expansão. Sofremos agora, e não preciso insistir, consequências de escolhas estratégicas equivocadas que nos despiram da frota mercante e das ferrovias para nos vestir dos motores e carrocerias de caminhões e ônibus.
Aparecem indícios, sintomas de revisão, de estímulo à retomada do que abandonamos porque queríamos ser modernos. 

É normal, natural, termos menos de 1% da frota mundial? Já estivemos em melhor situação com nossa indústria naval, no tempo em que o Japão era o número um. História de décadas passadas. Agora, comemoramos 41 petroleiros com idade média de 22 anos. 

Segunda perplexidade: o desprestígio das possibilidades das potencialidades das estruturas existentes na área. Exemplo, a poderosa Petrobras precisa de navios sofisticados. Encomenda-os aos nossos estaleiros? Não! Vai contratá-los na China.
Na questão da cabotagem, todos conhecemos nossas deficiências físicas e jurídicas. A Emenda Constitucional nº 7 deu nova redação, como sabemos, ao Artigo nº 178 da Constituição Federal. E abriu caminho para embarcações estrangeiras na cabotagem, na navegação interior de percurso nacional, a ser disciplinada em lei infraconstitucional.
A ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre será dessa lei infraconstitucional. E, quanto ao transporte internacional, deve-se observar os acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
A Lei nº 9.432 de 1997, Lei do Transporte Aquaviário, excetua da sua aplicação, no parágrafo único do Artigo 1º, as embarcações de turismo. E no que nos interessa, em seu Artigo 7º, nos oferece mais uma recomendação de reciprocidade, ao estipular que “as embarcações estrangeiras somente poderão participar do transporte de mercadorias na navegação de cabotagem e da navegação interior de percurso nacional, bem como da navegação de apoio portuário e da navegação de apoio marítimo, quando afretadas por empresas brasileiras de navegação”. Mas, com exceção de acordos internacionais, que permitam a participação de embarcações estrangeiras, mesmo quando não afretadas, desde que o privilégio seja conferido à bandeira brasileira nos outros estados contratantes. Mais uma vez a reciprocidade. 
Como a matéria é tratada em outros países. A lei argentina estipula que a cabotagem seja realizada apenas por navios pertencentes a empresas argentinas de navegação. O Chile declara que a cabotagem é privativa de navios chilenos, com a possibilidade de participação de navios estrangeiros no transporte de carga, desde que em volume inferior a 900 toneladas. No México, a cabotagem é reservada a navios de bandeira mexicana, exceto com autorização especifica quando não há suficiente disponibilidade nacional.
O Japão reserva a cabotagem aos navios de bandeira japonesa. Exceção: acesso limitado a estrangeiros na base de reciprocidade. A China protege a cabotagem, que é feita só por navios de bandeira chinesa. 
Os Estados Unidos exigem para a cabotagem embarcações construídas no país. E na tripulação 75% de seus cidadãos. O Canadá, também, é protecionista. 
Somente identifiquei três países sem restrições à cabotagem: Singapura, Chipre e Arábia Saudita. 
Quais são os números que nos podem ajudar? Tentei listar alguns, e os trago na condição de que os conselheiros corrijam omissões, erros e imprecisões.
São quinze os pontos visitados pelos cruzeiros em nosso litoral, entre os quais ressalto Santos, com 340 visitas; Búzios, 264 visitas; Rio, 227 visitas; Ilhabela, 140 visitas; Salvador, 111 visitas; Maceió, 52 visitas; Fernando de Noronha, 50 visitas.
Navios, vinte e três. Eu tinha 18, corrigi pelos seus números. Empresas operadoras, 15. Países interessados, Itália, Espanha, França, Estados Unidos e Noruega. Número de visitantes, seguramente mais de 500 mil visitantes na última temporada.
Pergunto aos que dispõem das estatísticas: se e como a indústria hoteleira se beneficiou desse contingente de turistas que pernoitam e se alimentam a bordo? E a gastronômica? Lucros reais, robustos ou margineis e irrelevantes? Como se desenha a situação?

Se desejamos elaborar um documento que ofereça contribuição à regulamentação dos cruzeiros marítimos no país, devemos enfrentar indagações, questões e perguntas especificas.
A questão da reciprocidade assume importância evidente, por estar incluída na Emenda nº 7, como condicionante, observados os acordos internacionais. A Emenda Constitucional, recordo, dispõe sobre transportes aéreo, aquático e terrestre. 
No aéreo, a situação de reciprocidade está configurada e em plena vigência. Temos aviões! Mas como exigir reciprocidade no mar, se não temos navios? 
À indústria do turismo cabe quantificar as vantagens que para nós trazem os cruzeiros marítimos, levados em conta todos os setores interessados. E definir o que podemos pedir em troca. O resultado serviria como uma das balizas para negociarmos a reciprocidade. 
Seria o caso de considerarmos uma reciprocidade imperfeita? A que não se exige no mesmo item de negociação? Quer dizer, obter respostas às vantagens dadas em cruzeiros em outra área de comércio? Uma espécie de compensação?
Quantificar os efeitos diretos e indiretos favoráveis e negativos dos cruzeiros, a fim de poder fixar posição negociadora. Esse é um exercício indispensável por partes de autoridades e empresas. 
Será possível termos uma indústria nacional de cruzeiros? O Artigo nº 39 de Decreto nº 7.381 de 2010 define cruzeiro marítimo ou fluvial e oferece a sua classificação: cabotagem internacional: “aquele cuja viagem tem início e término em qualquer porto estrangeiro; de longo curso: aquele realizado entre portos brasileiros e estrangeiros; e  misto: aquele cuja viagem tem início e término em porto nacional, com trânsito em portos e pontos nacionais e portos estrangeiros”.

As operadoras buscam o mercado brasileiro. À exceção do cruzeiro de cabotagem já mencionado, os demais dão trabalho para 41 empresas operadoras que oferecem trajetos desde os pólos ao exotismo da Ásia e aos lugares históricos do Mediterrâneo. Todos alimentados também em nosso mercado. Incluímos estes na negociação de reciprocidade? À primeira vista, não. Apenas o de cabotagem pode interessar às condições de negociação. Talvez, também interessem os mistos.
Não é o caso de perguntarmos de a Emenda nº 7/95 foi bem pensada? Ou ao contrário aprovou-se sem o maior cuidado para todas as consequencias em diferentes setores da economia. Ela aí está e não vai mudar. Haverá possivelmente neste mesmo diálogo nosso quem concorde e quem divirja do seu texto. Mas, temos, sim, que limitar os danos.
A etapa que acertadamente foi proposta é de elaborar um projeto de regulamentação. Pressupõe-se que essa regulamentação não exista. Ou se existe está incompleta e omissa. 
A tarefa é enorme porque harmonizar interesses setoriais, às vezes, dispares e possivelmente conflitivos requer muito esforço e trabalho.

No século XIX, abrimos os portos do Brasil. Agora, eles estão escancarados. Em nenhum dos dois momentos recebemos compensação adequada à nossa decisão. Nem soubemos usar em toda a sua dimensão e permanência as oportunidades que tivemos.
Das lições e propostas desse Conselho por certo surgirão motivos de otimismo que nos alentem e incentivem. A palavra chave de todo esse exercício de reciprocidade, de recuperação da nossa presença no mar é equilíbrio. Equilíbrio é a chave da negociação.
Muito obrigado. (Palmas)

SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Muito obrigado, Embaixador.

Tivemos a oportunidade de assistir, nessa reunião de hoje, o equilíbrio. O equilíbrio na visão do mar e da diplomacia. A necessidade que temos de enfrentar ambas as situações e suas dificuldades peculiares. 
E claro que, quando chamamos ao Conselho o tema da regulamentação dos cruzeiros marítimos, o fizemos no sentido de aproveitar esse conjunto de pensadores que aqui se reúnem em Conselho para promoverem esse documento ou os documentos que se tornem necessários. Para que nossas autoridades percebam esses valores, os valores da mentalidade marítima, citada pelo Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, e os valores da reciprocidade, citados pelo Embaixador João Clemente Baena Soares.
O que não podemos perceber muitas vezes e nos falta essa angulação é como fazer isso? É simples dizer que precisamos colocar o guizo no gato. Mas quem vai colocar o guizo no gato? Quem vai construir essas operações tão complexas? Muitas vezes é isso que falta. E só falta porque perdemos lá atrás, quando algumas metas foram construídas do ponto de vista do suporte legal e do suporte estrutural e operacional.
Nós partimos de uma visão que data da Independência do Brasil, posterior portanto ao 1808, quando abrimos os portos. Nós fizemos uma Constituição em 24. Ela foi emendada dois anos depois. E mais três anos após. E mais oito anos após. E temos uma sequência de  constituições federais, em nosso país, bastando citar a Emenda nº 7, a sétima emenda à Constituição de 88 feita em 95. Já sob o ângulo geopolítico daquela situação que vigia no país e no exterior em relação às nossas economias, às nossas potencialidades. O país foi, sim, submisso a uma série de intervenções. E ali se escancarou, como disse o Embaixador, os nossos portos. 
Mas não há como desfazer esse elemento de convicção de que temos, agora, essa permanência de uma Constituição, emendada várias outras vezes. O que é importante? Aproveitarmos essas discussões, esses debates que estão sendo feitos pelo Conselho ao longo desse período, para fortalecer essa visão. A visão de que temos um potencial, e podemos oferecer esse potencial turístico ao exterior em reciprocidade ao que vamos oferecer ou vamos buscar no exterior.
Como construir navios? Não é fácil. Claro, não é fácil! Precisa capital, estrutura para que isso ocorra. Mas é possível? Claro! À medida do possível é exatamente a dimensão que nos resta entre o conhecimento do que foi possível no passado e do que hoje é considerado impossível por alguns. É essa sabedoria que temos que rever, buscar. E eliminar os entraves que normalmente ocorrem.
Então, considero nesse momento extremamente positivas as duas palestras para revigorar esse sentimento que temos. Claro que o Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, quiçá daqui a cinco anos, estaria passeando num cruzeiro marítimo brasileiro. Digo cinco anos, se começarmos a construir o navio agora!
Realmente, a intenção é que tenhamos em retorno a nossa Marinha Mercante, também voltada para o turismo marítimo.

Bem, já temos algumas perguntas aqui conosco. Vou passar a palavra ao conselheiro Paulo Wiedmann para que possa considerar a pergunta do conselheiro Percy Rodrigues. É a aviação falando da Marinha Mercante.

SR. CONSELHEIRO PAULO WIEDMANN (ABAV) – A tarefa não foi difícil.

A pergunta é para o Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, e será respondida pelo Capitão de Mar e Guerra Bezerra Junior e foi feita pelo conselheiro Percy Rodrigues: “A cerca de três anos, estava a bordo do Costa Romântica, que teve as máquinas avariadas por incêndio na Costa do Uruguai. Havia cerca de 800 brasileiros a bordo. Na oportunidade, observei graves falhas da tripulação técnica, em especial da comunicação aos passageiros. Até que ponto a autoridade marítima brasileira se ocupou dessa quase tragédia?”
SR. CAPITÃO DE MAR E GUERRA MANOEL NELSON BEZERRA JUNIOR (Marinha do Brasil) – Vou tentar comentar.
Esse tipo de cruzeiro já estava fora de águas brasileiras, nas águas do Uruguai. Como Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira explicou em sua palestra, quando o navio se desloca – esse navio faz aquele percurso Buenos Aires, Ponta Del Leste – tem como principal inspeção a inspeção classificadora. 
O que é inspeção classificadora? Um grupo de engenheiros, técnicos navais, mecânicos que vivem  dessa área de projetos. Eles acompanham desde o projeto do navio à construção, a cada equipamento que entra, a cada chapa que é feita, a toda a construção do navio e vai certificação. Isso é o que se chama de classificadora.O navio é construído, essas pessoas especializadas o garantem. São empresas internacionais que estão aqui e em todos os países, como a Lloyd’s Register.
Como esses navios são geralmente de bandeira italiana, panamenha ou americana, o que chamamos de bandeira de estado, são armados, preparados por um armador estrangeiro. Então, toda a tripulação e manutenção desses navios é realizada no país deles. 
Quando ele vem para cá, sofre uma primeira inspeção. Essa inspeção é muito complexa. Inspecionar um navio naquelas dimensões e funcionamento não é uma coisa fácil. Porém, o que nossos inspetores verificam é mais a parte de segurança em si. Navio flutua, o avião cai. Quando o avião falha, cai! O carro quando falha, bate em algum canto. E a gente para, troca o pneu.
O que acontece? Alguns desses navios estão sendo afretados e são antigos. Alguns são conhecidos. Em um ou dois apresentam falhas, como o pessoal já sabe. E tem os mais modernos. É como aqueles ônibus piratas da Avenida Brasil ou aquele confortável, com ar condicionado para a Barra da Tijuca. E assim são, há navios melhores, outros não.
Acredito que esses navios, os próprios agentes, as próprias empresas são as que mais se preocupam. A notícia sobre o navio que o conselheiro comentou foi rápida. Recordo que o desembarque demorou. Vi uma imagem. Retiraram as pessoas, colocaram num hotel e ofereceram outra passagem. Filmaram alguns passageiros na praia, no Uruguai.Tentaram oferecer compensações, alguns passageiros regressaram.

Diria que embora ocorra a inspeção, todos os cuidados é verdade que, como nosso carro, um ônibus, as vezes, ocorrem um problema. E, começaram com seis navios, passaram para onze, quinze, dezoito, vinte e três agora. A medida que essa procura aumenta é possível que comecem a aparecer navios com qualidade mais, vamos dizer, reduzida. Começam a aparecer ônibus usados, ônibus piratas. Cabe aos armadores, aos afretadores, aos agentes cuidar disso. E tenho certeza de que há essa preocupação.
A Marinha tenta inspecionar, mas quando acontece nas costas do Uruguai  é uma responsabilidade da autoridade marítima do Uruguai. E é possível até que pudesse ter ocorrido aqui. Já ocorreu aqui no Brasil problema de esgoto, de água? Isso é verdade, e afeta a credibilidade do comércio. E talvez, até o  Direito do Consumidor. Há uma responsabilidade em alguém adquirir um certo serviço, e aquilo não corresponder. 
Um conjunto de atividades, de inspeções, realmente tem que ter. Não é fácil detectar, que no nosso carro, num navio, num avião ou nesse navio de porte imenso que os motores viriam falhar. E para o navio não adianta chamar a Light! Os motores geram energia, geram calor, geram sustentação para o ar-condicionado, a comida. Tudo depende dos motores. 
O navio tem os motores principais, os motores secundários e o motor de emergência. E mesmo assim, infelizmente, essas coisas ocorrem. É  possível até que ocorram. Agora, é como nós dizemos. As empresas são as maiores preocupadas em se preparar melhor o navio e fazerem a manutenção para poderem prestar um melhor serviço. 

Não sei se atendi à colocação do companheiro. Isso ocorre, mas é raro. Infelizmente, ocorreu.

SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Conselheiro Paulo Wiedmann. 
SR. CONSELHEIRO PAULO WIEDMANN (ABAV) – Esta pergunta também para o representante da Marinha e para o Mediador, como solicitação da conselheira Tânia Omena, embora possa ferir nosso protocolo: “Mais do que o Ministério do Turismo oferecer colaborações à regulamentação para o turismo náutico, cruzeiros, precisa receber da Marinha do Brasil orientações e contribuições no âmbito técnico e operacional. Concorda? Como pode o Ministério ser assessorado nesse sentido?  Em que o Ministério do Turismo pode ser solicitado a apoiar estratégias da Marinha em prol dos interesses maiores do país?”

SR. COMANDANTE LUIZ ALBERTO CAMPOS (Marinha do Brasil) – Boa Noite a todos. 
Aqui, há pessoas presentes que fazem parte de um grupo de trabalho, coordenado pelo Ministério do Turísmo, o GT Turísmo Náutico. Eu também faço parte. 
Então, tem se discutido, em especial atenção à parte da atividade dos Cruzeiros. Com participação efetiva de várias instituições, desde a Receita, Antaq, Anvisa, instituições privadas e a Associação Brasileira de Cruzeiros. Então, temos trabalhado para que essa atividade seja fomentada. E que nosso país tenha uma imagem melhor em relação a isso. Desde 2009, foi feita ums portaria a respeito desse segmento do cruzeiro marítimo. 
SR. CAPITÃO DE MAR E GUERRA MANOEL NELSON BEZERRA JUNIOR (Marinha do Brasil) – Há um bom tempo tem várias pessoas aqui que já convivem conosco, trocamos muitas idéias. Essa, talvez, seja uma maneira de fluir essas idéias, dessa troca, como se falou, de assessorias técnicas. 
Eu diria uma coisa interessante: Nós estamos num momento muito especial no Brasil. Lembrando a belíssima palestra, a varredura de tempo, pinçando esses aspectos das Marinhas e Portos que o Embaixador Baena Soares fez. O Brasil iniciou, foi descoberto por Portugal naquelas pesquisas de navegação. O Brasil foi invadido algumas vezes pelo mar. A consolidação da Independência brasileira foi por meio da Marinha. 
Durante muito tempo, tinha isso na minha cabeça. O Brasil se preocupou muito em se aprofundar no seu continente. Eu chamo de continente, um subcontinente ou como queiram classificar. Mas, hoje, o Brasil foi e chegou lá na fronteira. Com a pujança que temos hoje, vemos a necessidade de sair para o mar. Mas, sair para o mar por quê? Porque temos produtos, temos comércio. 
Então, hoje, olhamos para o mar por seus recursos vivos, os peixes. O mar tem energia, o mar tem petróleo, o mar tem minerais! Quando acabarem os minerais aqui na terra, lá no mar haverá minerais. O mar também tem água! (Riem)

O Brasil tem uma vertente estratégica de visão continental, um imenso país. E tem a vertente de visão marítima. Hoje, nós estamos olhado para o mar, mas por muitos anos não olhávamos para o mar,  não conseguíamos ter mentalidade marítima. 
Há uns anos, me surpreendi com uma coisa. A Bolívia tem uma Marinha, mas a Bolívia não tem mar. Já teve mar, o mar que foi tomado na Guerra de 1894, uma guerra naval com o Chile e com o Peru. Perdeu o mar, mas tem Marinha. Eu nunca mais fui à Bolívia, mas dizem que no aeroporto, no desembarque, está escrito: "O mar é nosso". 
Isso é mentalidade marítima! Eles não tem mar, mas tem mentalidade. Tem uns poucos dois ou três navios, uma meia dúzia no lado Titicaca. E  dois ou três navios mercantes nos portos peruanos ou chilenos, não sei. 
Nós, hoje, temos uma mentalidade marítima até por uma necessidade econômica. Por causa da embarcação, por causa dos negócios, do apoio marítimo. E, hoje, principalmente porque o petróleo, que é uma energia, um minério, um produto, tem trazido muita riqueza para os países e para o nosso país. Até por independência estratégica de energia, nesse sentido. 
Mas, voltando para essa questão do turismo. O Brasil é um país de uma beleza natural e um clima maravilhoso. Temos que saber associar, explorar essa visão do turismo, com empreendimentos, com comércio e com a indústria. Então, esse é um momento especial. Eu costumo dizer que hoje nós, brasileiros, estamos vendo o mar, estamos descobrindo o mar. 

A vertente do turismo náutico é uma vertente. Mas, nós temos a indústria naval, nós temos a pesca, temos toda a movimentação portuária.  

Voltando para o que o Embaixador nos trouxe à luz, diria que precisamos ter uma visão que abandonamos um pouco. O Embaixador saudosamente discorreu sobre o Lloyd. Precisamos ter uma política, um fomento, precisamos ter uma mentalidade marítima para compreendermos que precisamos de navios de turismo armados no Brasil. Então, nós precisamos  que o empresariado, a iniciativa privada, assuma o risco de ter navios aqui. Podem ser construído, podem ser financiados.
Isso está na mão da iniciativa privada. A Marinha tem outras preocupações. Nesse momento que vivemos no país, a Marinha está mais voltada para os aspectos de defesa externa e de segurança. 

Eu me recordo de um navio que teve um problema. Na hora da saída das pessoas, os profissionais, as pessoas que trabalham na piscina, os camareiros, os artistas ajudaram as pessoas, transmitindo segurança na hora de vestir o salva vidas, por exemplo.

A Marinha tem colaborado, buscando, dentro de nossas capacidades, dentro de nossas limitações. Mas, há vinte anos, não tínhamos um aumento de pessoal. E esse país cresceu exponencialmente, nesses vinte anos, na vertente marítima. E não é bem a  Marinha. O Estado brasileiro está acordando para isso.

Dentro desse grupo do Turismo Náutico, o Ministério do Turismo está fazendo, uma palavra muito interessante que aprendi lá em Brasília, Embaixador,  a tal  articulação.  Então, o Ministério do Turismo tem procurado esses setores, o alfandegário, a Anvisa. 

Naquela relação de acidentes, havia uma série de acidentes que tinham relação com apoio à saúde, como problemas de deterioração de comida, etc. Há pouco, havia um garoto se afogando na piscina. O garçom tirou a roupa, salvou o menino. O pai queria recompensar o garçom do navio, ficou grato pelo resto da vida por ter salvo seu filho. São essas coisas que ocorrem a bordo e não estão ao alcance da Marinha, de ninguém.

Mas, acredito que esse setor está chegando. O Embaixador colocou uma coisa interessante. Alguns setores estão viabilizando tudo isso. Mas, como o Embaixador colocou: se estamos franqueando nossas belezas naturais, que proveito de longo prazo estamos tirando isso?
Grandes potências, grandes países, têm grandes marinhas. O Brasil pós-Império teve uma expressão marítima grande. Depois, declinou, fomos para dentro do continente. Hoje, estamos indo para o mar. 
Os portugueses que vieram aqui sabiam navegar por causa da Escola de Sagres. Nós vamos ter que voltar a entender que o mar é uma estrada aberta para todos os países do mundo! Pelo mar vou para a China, para a Argentina, para a Europa. 
Mas, como disse o Embaixador: Isso é bom para o país? É preciso eles viram lá de fora e fazerem isso aqui? Não podemos fazer aqui?
Obrigado.

SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Ainda temos algumas perguntas, e uma limitação de tempo. 

Queria lembrar que esse grupo de articulação, como foi citado, foi criado em cima de um trabalho que realizamos no ano de 2006, através do 1º Fórum de Turismo Aquaviário.

E faço questão de utilizar essa designação para o termo que diz respeito à LESTA, à Lei Especial de Segurança do Trafego Aquaviário. E nenhum computador ainda registra. Quando colocamos o termo no computador, ele aparece grifado, mostrando que erramos em alguma coisa.

Efetivamente, o grande guarda-chuva é o aquaviário. O fluvial, o marítimo, o náutico, o esporte recreio, a pesca e todos os demais elementos, estão dentro do aquaviário.
Na ocasião, o conselheiro Luiz Brito Filho, como coordenador do Grupo que se instalou no Rio de Janeiro, há doze anos, questionou. O Comandante Fábio Freitas, o comandante inicial, fez a mea culpa. Realmente, não havia outro termo na ocasião. Pela EMBRATUR, ele passou a utilizar essa designação turismo náutico.
É claro que um dos itens que questiono de público é citarmos num texto, tecnicamente elaborado, a expressão embarcação náutica. Não conheço outra embarcação que não seja náutica. 
Há itens na configuração desses textos que estão proliferando. Fui questionado na apresentação inicial sobre o modelo que vem do próprio Ministério. Portanto, eu teria que aderir a esse modelo. Quando na verdade esse modelo é subsidiado por um trabalho que fizemos há muito tempo! Só que ele tomou um outro caminho.
Não sou contra o Grupo de Brasília. Pelo contrário, aplaudo todo o trabalho que vem sendo feito por essa articulação necessária. Mas, acho, que é prudência não criarmos um elemento de erro adicional!
Quando fizemos o Artigo nº 178 da Constituição em 88, em 95 já estávamos emendando, sem olhar alguns aspectos geopolíticos que vinham – como vêm até hoje – interferir na questão não apenas do turismo marítimo, ou seja, dos cruzeiros marítimos, mas na parte aérea, na parte dos transportes de modo geral. Hoje, temos céus abertos porque perdemos nossa aviação! Assim como foi levantada a questão de termos necessariamente que lutar pela aviação, porque já tínhamos a experiência da perda da Marinha Mercante.
Acho que ao Grupo de Brasília, ao qual pertenço também, é essencial fazer as correções, antes que tenhamos que rever adiante com perdas essenciais.
Esta é uma visão pessoal. Não é uma visão institucional, muito embora seja presidente da Sociedade Náutica Brasileira. Já tivemos esse tipo de diálogo em outros ambientes, e percebemos que ter essa visão do Ministério. Essa visão deve continuar, com as correções que pudermos aplicar, dentro do processo lógico de articulação.
O trabalho de todos os que vêm primando pela regulamentação é extremamente importante.
Por favor, conselheiro Paulo Wiedmann.

SR. CONSELHEIRO PAULO WIEDMANN (ABAV) – A pergunta foi feita pelo conselheiro Harvey José Silvello ao Embaixador Baena Soares: “Os órgãos responsáveis controlam a fiscalização da evasão das divisas com relação ao dólar, moeda que é utilizada na cobrança pelos serviços prestados a bordo?”
SR. EMBAIXADOR JOÃO CLEMENTE BAENA SOARES (OEA) – Controlam em termos. Há uma evasão muito grande que todos sabemos, mesmo os mais leigos, digamos assim.
Meu ponto de vista é que deveria haver mais severidade. O jornal de hoje traz números absolutamente assustadores! Se continuarmos assim, estaremos muito mal. Portanto, um dos itens poderia ser esse que foi levantado na sua pergunta: incentivar os órgãos responsáveis, como o Banco Central, a Receita Federal, talvez, tivessem instrumentos jurídicos mais severos, que pudessem ser aplicados nesses assuntos.
SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Tenho uma pergunta ao Embaixador, uma pergunta bem simples: “a reciprocidade é um ato que deriva de uma convenção internacional ou nacional?”
SR. EMBAIXADOR JOÃO CLEMENTE BAENA SOARES (OEA) – A reciprocidade é um princípio de política externa, de diplomacia, do exercício da diplomacia. Não é uma exigência, uma condição jurídica como tal. Pode estar incluída em instrumentos jurídicos internacionais, mas o principio é da prática diplomática.  

Temos reciprocidade exigível em alguns momentos, por exemplo, na questão de vistos, na questão do acesso de nacionais a determinadas atividades. E, agora, temos no nosso debate dois casos evidentes de reciprocidade. E um deles recomendado em instrumentos legais.
Agora, e na prática? Vamos negociar reciprocidade com outro governo, o outro governo diz que está de acordo, que vai nos dar, por exemplo, 30 visitas aos seus portos. E como nós fazemos? Não temos quem mandar para lá! Esse é o problema! 
Já vi que estamos chegando ao final,  queria só acrescentar o seguinte.
SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Ainda temos uma pergunta do conselheiro Orlando Machado Sobrinho.

SR. EMBAIXADOR JOÃO CLEMENTE BAENA SOARES (OEA) – Então, depois dessa pergunta, digo o que queria.

SR. CONSELHEIRO ORLANDO MACHADO SOBRINHO (MUPERJ) – Embaixador, gostei muito do seu apanhado, bastante judicioso. Realmente, vem fechando aquilo que  devemos discutir sobre o turismo náutico. 
Companheiro Flávio, conhecedor da matéria, se empolgou e adentrou pelo tempo afora. E eu, profissional da imprensa, me empolguei com a pergunta e acabei escrevendo um relatório que a mesa não conseguiu decifrar. Então, vou tudo isso em dois pontos. O senhor falou que o importante é o equilíbrio. Realmente, se houvesse equilíbrio, não teríamos colocado na Legislação Brasileira a reciprocidade, daquilo que nós não podemos oferecer em troca! E só recebermos. Ou é um descuido, despreparo, ou falta de “patriotismo", entre aspas. 
Eu perguntaria ao senhor: não seria válido, na discussão que travamos sobre este importante segmento da economia brasileira, que hoje transfere recursos enormes do desenvolvimento do turismo para os cruzeiros marítimos. Os preços que estão sendo cobrados per capita nos navios é inferior a uma pousada em Minas Gerais! E a tentação da ostentação de uma viagem marítima num cruzeiro destes navios que tem a altura de um arranha-céu, ninguém resiste!

Então, isto está sangrando o turismo, a economia do turismo periférico. As capitais não sofrem, mas o interior do país está perdendo substancia. E este interior, vive de 40% de ocupação. Se nós diminuirmos esses 40%, que fazem o equilíbrio do negócio, estaremos matando a "galinha dos ovos de ouro". Por que não nos iludamos, o turismo interno é o grande alavancador do desenvolvimento econômico do turismo.
Então, a minha proposta e pergunta a Vossa Excelência, Sr. Embaixador, que tão bem expõe com tanta elegância seus pontos de vista. Eu gostaria realmente de herdar este equilíbrio na apresentação da palavra dos seus raciocinares. Vossa Excelência não acha que deveríamos produzir um documento claro, insofismável, sobre as vantagens e desvantagens que o cruzeiro turístico internacional explorar as nossas costas, neste instante em que não temos nenhuma legislação de defesa dos interesses nacionais?
Obrigado.

SR. EMBAIXADOR JOÃO CLEMENTE BAENA SOARES (OEA) – 
Obrigado por sua pergunta e sua exposição. 
Estou de acordo, sem dúvida devemos fazer. Mas, essa situação decorre também de um panorama mais amplo da economia brasileira. É mais fácil, por exemplo – e digo isso porque vou, semana que vem, viajar para esse destino – ir daqui a Buenos Aires de avião do que ir à Belém do Pará, como é que vou fazer turismo interno? É mais barato para mim estar num cruzeiro marítimo, nesses enormes navios, cidades? Eu vou para aonde? Aqui é muito mais caro! 
O senhor tocou num ponto essencial, com que todos concordamos. Este é um debate que devemos ter aqui. Se a economia está nessa direção, que compensação nós vamos dar, que atração nós vamos dar para esse turismo interno?
Sempre fico preocupado de ver que o brasileiro vai mais para fora do quer para dentro. Não estou errado nas estatísticas, não é verdade? Então nós devemos trazer pessoal para conhecer a sua terra. E lembro o seguinte: nós tivemos capacidade de mandar tijolo de avião para Brasília, para o centro geográfico do país, por quê? Porque tínhamos um objetivo, tínhamos uma meta naquele momento. Por que não podemos agora, em outra situação, ter este mesmo espírito, este mesmo entusiasmo. 
Devemos discutir tudo como o senhor disse. Mencionei esses aspectos, não entrei nesse debate, mas gostaria de vê-lo nesse Conselho. O que é que nós podemos fazer? Como está? Está errado! É claro que está errado. Nós somos um mercado não só para esse cruzeiro de cabotagem, mas pra um cruzeiro que vai para o Pólo Norte, para a Antártica. Nossa gente vai! Há toda essa questão de ostentação, como o senhor menciona. Então, por que não criarmos atrativos internos? Por que não criar condições internas que pelo menos equilibrem?
A reciprocidade é outro assunto, que também devemos procurar. Tive ocasião de apresentar-lhes essa idéia: se não podemos ter reciprocidade no item cruzeiros por que não temos condições, vamos buscar compensação em outras áreas da relação comercial. 
Obrigado!

SR. CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO PEDROSA (Sociedade Náutica Brasileira) – Bem, encerramos as perguntas. Passo a palavra ao nosso presidente Oswaldo Trigueiros Junior.

Muito obrigado a todos. (Palmas)

PRESIDENTE OSWALDO TRIGUEIROS JUNIOR – Mais uma vez, quero cumprimentar aos nossos palestrantes por suas exposições fantásticas.

Quanto à colocação do Embaixador, concordo que o equilíbrio não deve haver apenas na nossa atividade, mas em todas as relações humanas.
O equilíbrio é uma sabedoria fantástica! Embaixador, sua colocação foi um alerta para nós que estamos vivendo nesse mundo de hoje. 
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Encerro essa reunião, comunicando que a próxima reunião será no dia 11 de maio. Teremos como painelistas o Sr. Hermano Carvalho, diretor do Departamento de Financiamento e Promoção de Investimentos no Turismo do Ministério do Turismo, e do Sr. Felisberto Azevedo, da empresa Acobar, que abordarão o tema: Marinas e Infraestrutura do Receptivo e das Operações de Turismo Náutico.
Antes de encerrar, gostaria de entregar o Certificado de Participação ao Embaixador Baena Soares.

(É feita a entrega do Certificado de Participação ao Embaixador Baena Soares)
(Palmas)

SR. EMBAIXADOR JOÃO CLEMENTE BAENA SOARES (OEA) – Gostaria de dizer ao Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira aquele pensamento do Barão do Rio Branco: “não há diplomacia forte sem Marinha forte”.
Com isso, agradeço ao nosso presidente.
Obrigado.

(Palmas)

PRESIDENTE OSWALDO TRIGUEIROS JUNIOR – Está encerrada a reunião.

Término da Reunião: 19 horas
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